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M!NISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASTLEIRO

BASE ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA

(JRSdaParaíba/19081

p RocEsso N e 64240.0 00093 I 2023 -27
pREGÃo ELETRôNtco Ne 3sl2023
TERMO DE CONTRATO Ng 912024

CoNTRATO DE AQUTSTçÃO DE SERVIçO DE

MANUTENçÃO e |NSTAçÃO DE AR CONDICIONADO,

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA

BASE ADMINISTRATTVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO

PESSOA E A EMPRESA R. F. S. SERVICOS DE

MANUTENçÃO e rruSrRtAçÕES LTDA.

A União por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNTçÃO DE JOÃO PESSOA,

com sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no

CNPJ sob o ns 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.

FEIIPE RIBEIRO DA SILVA, nomeado pela Portaria ns 485 - C Ex, de 12 de maio de 2022, publicada

no DOU 91, de 16 de maio de 2022, portador da ldentidade Funcion al ne O2O474494-O, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa R. F. S. SERVICOS DE MANUTENçÃO E INSTALAçÕES

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 35.665.76L10OOL-47, sediada na Rua Angela de Albuquerque

Ramos, 91- A, Malvinqs, CEP 58.432-726 Campina Grande - PB, doravante designado CONTRATADA,

neste ato representada pela Senhora RAISSA FERREIRA DA SILVA, Sócia Administradora, ldentidade

ns 2.485.068 - SSP/PB, conforme ato constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no

Processo ns 64240.00009312023-27 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril

de2O2L, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n" 3512O23, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUI.I PRIMEIRA-OBJETO

L.1. O objeto do presente instrumento é de SERVIçO DE MANUTENçÃO E INSTALAçÃO Oe eR
CONDtCtONADO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência

L.2. Objeto da contratação:

1.3.

!tem
Descrição/

Especificação
CATSERV Unidade de

Medida Qtde
Valor

Unitário
Valor Total
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330,7

Serviço de instalação de
aparelho tipo Split 7.000
a 12.000 BTU/h, com a

distância entre as

unidades evaporadora e

condensadora não maior
que 3,00 m.

3492 Und 2 Rs 165,00

L2

Serviço de carga de gás

devido à perda de gás

refrigerante com
correção do vazamento,
através de solda
apropriada nas

tubu lações e/ou reaperto
das conexões em
aparelho tipo Split 18.000
a 24.000 BTU/h.

277r
Und 2 Rs 48,00 Rs 96,00

18

Serviço de instalação de
aparelho tipo Split L8.000
a 24.000 BTU/h, com a

distância entre as

unidades evaporadora e

condensadora não maior
que 3,00 m.

3492 Und 2 Rs L08,00 Rs 216,00

t.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7.4.7. O Termo de Referência;

7.4.2. O Editalda Licitação;

7.4.3. A Proposta do contratado;

L.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CTAUSUTA SEGUNDA -VlGÊNOA E PRORROGAçÃO

2.L. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozel meses contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 202L.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. cúusulA TERCETRA- MoDEros DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUAts

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

(Termo de Contrato ne 9/2024- Pregão Administrativa de Guarnição de João Pessoa .................2110l'
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4.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CIÁUSUIÁ QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação é de RS 642,00 ( seiscentos e quarenta e dois reais )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5. CI.AUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusurA sÉnrua - REAJUSTE

7.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 15 de junho de2O23.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. cúusuLA orrAVA - oBRtGAçÕEs Do CoNTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

Fls. no 6r)
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Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
ptazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.L0. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.L2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1-3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. cúusuLA NoNA - oBRTGAçÕES Do coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 1,37,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2O2L;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.L0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormalou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.L2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.L4. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.L7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.L9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

(Termo de Contrato ns 9/2024- Pregão 3512023, Base Admin de Guarnição de João Pessoa................. 5/10)
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contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos qu

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art.L24,ll, d, da Lei ne L4.L33,de2027;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

10. cúusu!Á DÉcrMA - oBRrcAçÕes pennruENTES À le po

10.L. As partes deverão cumprir a Lei ne t3.709, de 14 de agosto de 20L8 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

L0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

7O.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou gue venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado otratamento dos dados nostermos do art. 15 da LGPD, é deverdo contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

LO.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

tO.L2. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD

(Termo de Contrato ns 912024- Pregão 3512023, Base Administrativa de Gua rnição de João Pessoa .................61tO\
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r10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art.26 da LGPD deverão ser comu

autoridade nacional

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - GARANTTA DE ExEcuçÃo

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11.

11.1

L2. CTAUSUIA DÉC|MA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

12.7. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

B) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne L2.846, de 1e de asosto de 2013.

L2.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q. da Lei ne 14.133. de 2021);

ii.lmpedimento de ticitarecontratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição depenalidade
mais grave (art. 156, § 4q, da Lei ne 14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "ê","f',"g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas"b","c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei ns 14.133, de
2027).

iv. Multa:
L. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

L2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9s, da Lei ne 14.133, de
202t],

L2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7q, da Lei nq 14.133. de 2021).

L2.4.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Leins 14.133. de 2021)

L2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei nq 14.1.33, de
202L).

F
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r12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
comunicação enviada pela autoridade competente.

L2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
parágrafos do art. 158 da Lei nq 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de li re
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

L2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s. da Lei ne 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

L2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 202L. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nq 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

L2.LO. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artJ60, da Lei ne
14.133. de 2021).

72.77. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei ne 14.133. de 2021).

12.72. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.

L2.I3. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ns 6, de 13 de abril de 2022.

13. cúusuLA DÉqMA TERCEIRA - DA ExrrNçÃo corurnATuAr

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato

(Termo de Contrato ne 9/2024- Pregão 35/2023, Base Adm
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r13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

contratado:

13.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adm
e

13.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as m
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.

L3.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

73.6.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

t3.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

73.7.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L3.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L3.7.3. lndenizações e multas.

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.q 14.133. de 2021).

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 1.4, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de
2O2Ll.

L4. CúUSUIA DÉCIMA qUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRn

74.L. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

L4.7.7. Gestão/Unidade: 1/160175

L4.L.2. Fonte de Recursos: 1000000000

L4.1.3. Programa de Trabalho: L7L46O

t4.7.4. Elemento de Despesa: 33.9O.39/L7

L4.7.5. Plano lnterno: 13DAFUNADOM

74.L.6. Nota de Empenho: 2024NE000038

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

rÍrn

tr-

rdoHe"

(Termo de Contrato ne 9/2024- Pregão 3512023, Base Administrativa de Guarn ição de João Pessoa s/to)
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r15. CúUSUTA DÉCIMA qUtNTA - DOS CASOS OMTSSOS

1.5.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

Ç

[:ls. no

idas na Lei

69

ns 14.133, de 2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, ndo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Códiso de Defesa do Consumidor - o
princípios gerais dos contratos.

16. cúusurA DÉctMA sExrA - ALTERAçÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sesuintes da Lei

ns 14.133. de2O2L.

16.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em gue a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

t6.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133. de 2021.

L7. cúusurÁ DÉcrMA quINTA - puBlrcAçÃo

77.L. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2O2L, e ao üL
8e. §2s. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7e, §3s, inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

18. CúUSUU DÉCIMA SEXTA- FORO

18.1. Fica eleito o Foro da JustÍça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art.92. §1q. da Lei ns 14.133/21

Quartel em João Pessoa lPB,2L a rço de 2024.

FELIPE RIBEIRO

nsável Legal da ANTE

A**í-ll^".-i^ dp. S.'firc^-
RAISSA FERREIRA DA SILVA

Responsável Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

DE MEDEIROS. S Ten ATEXANDER MARTINI ALMEIDA. S Ten
oL3070464-6 ldt

(Termo de Contrato ne 912024- Pregão 3512023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 10/10)
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DIÁRIo OFICIAL DA uNtÃo - seção 3

EXTNATO DE CONTRATO N? 2A12O24. UASG T6{'175

Ns Procesro: 64685.006849/2023-12.
Pregão Ne 9{nO412024. Contrâtante: BASÉ ADMINISTRATIVA DA GUARNtCÀO DE JP.

Contratadoi 45.146.99?lOOOl-14 - ANGELICA RAIMUNDO PESSOA E STLVA 052e9729445.
Objetoi Serviço de manutenÉo de equipamentos de rancho {pas).
Fundamento tegalr LEI 14.133/2021 - Anigo:28 - tncisoj l. Vigência:2t-lO3lZO24 a
17/0U7O25. Valor Total: RS 11 014,93. Data de Assinàtura: 2710312074.

(CoMPRASNÊr 4.O - 72lU/2O24\.

EXTfiÂTO DE CONTRÂTO Áe t712021 - UASG 160175

N! Processo: 64240.022735120224A.
Pre8ão Ne 4/2023. ContÍatanter EASE ADMINISTRATIVA DA GUARNTCAO DE Jp.
Contratadol O0.799.47f/W7-24 - MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO, Obieto: Aquisição
de EêneÍos afimenticios.
Fundamento Legal: DECRETO 70.02412019 - Artigo: 1. Vi$ência: ZLlOll2Ozt a 1UO31201.4.
valor Total: RS 32.100,00. Data de assinaturar 2110112024.

(CoMPRASNET 4.o - t2lM/2O24).

EXTRATO DE CONTRÂTO Írlr l5l2024 - UÁS6 160175

Ne Proceiso: 6424O.022L3512O72..08.
Pregão Ne 4/2023, Contratãnte: BASE ADMINISÍRATIVA DA GUARNICAO DE lP.
ConÍatador 07.2?7.808/0001-55 - B.l COMERCIO DE ALIMENÍOS LTDA. Objeto: Aquisição de
gêneÍos âlimentícios.
Fundamento tegal: DECRETO 7O.O24|2OL9 - Artigo: 1. Vilêncidt 25/0312A24 à 26tA3/2O24.
Valor Íotal: RS 785,20. Data de Assinatura: 25/D312O24.

(CoMPRASNÉT 4_O . 12/04120241.

EXTFATO DE CONÍRATO N9 2112021 - UASG 160175

Ne Processo: 64240.006941/2023-10.
Dispensa Ns 90001/2024. Contratante: EASE AOMINISTRATIVA DA GUARNTCAO DE lp.
contratado: 10.757.71O/OCE7-95 - COOPERATTVA DOS AP|CULÍORES DE CATOLE DO ROCHA
LTDA. Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura familiaí.
Fundamento Legalr LÊl 14.628/2023 - AÍti8o: 4 - tnciso: tV. Vigência: 2610312O2a a
2llD1l2025. Valor lotêl: RS 403,36. Data de Assinatura: 7610317024,

(CoMPRASNET 4.0 . 12lM/2O2À\.

EXTnATO DE COÍ{TRÂTO 
'{e 

212024 - UASG 160175

Ns Processo: 64240.006941/2023-10.
Dispensa Ne 90001/2024. ContÍatante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICÁO DE rP.
Contratado: 10.757.730/0001.95 - COOPERATIVA DOS APICULTORES DE CATOLE DO ROCHA
[TDA. Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura familiàr.
Fundamento LeBal: LEI 14.628/202f - Artigo:4 - lnciso: lV, Vigêncià:2610312024 a

2llqll7025. Valor Total: RS 403,35. Data de Assinatura: 2610112024.

(coMPR^SNEr 4.0 - 72104120241.

EXTRATO DE CONTRATO Nt 9/2024 - UASG 160175

Ne Processo: 64Z4O.U)OO9312021-27.
PreSão Ne 35/2023. Contratailtei BASÉ ADMINISIRArIVA DA GUARNICAO DE JP.

Contratado: 35.665.76110001-47 - R. l-, S. SERVICOS DE MANUfENCAO Ê INSIALACOES
|TDA. Objeto: Serviço de manutenção e instalação de ar condicionado.
Fundamenro t€gâl: DECRETO 10.02.4/2079 - Artigo: l Vi$ênciat 2.UO3/2.024 a 75/06/2.024.
Valor Total: RS 642,00. Data de Assihaturâ: 71.103/2024.

(coMPRAsNEr 4.0 - t2li4/20)41.

EXTRATO DE CONTRATO NE T9l2024 - UASG 160175

Nq Processo: 64240.006941/2023-10,
Dispensa Ne 9OOOI/2024. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP.

contraiado: 11.451.337/0001-31 - FRUTTACU - COOPERATTVA ÂGROtNDUSTRtAL DE

PIABUCU - RlO. Objetor Aquisição de alimentos da agíicultura familiar.
Fundamento LeBalr LEI 14.628/2023 - Artigo: 4 - lnciso: lV. ViBência: 26/03/2024 a
2LlOLl2O25. Vàlor Total: RS 21.960,00. Data de Assinaturã: 26101/2024.

{C0MPRASNEr 4.0 - t7/04120241.

EXTRÂTO DÉ CONTRATO NE 2Ol2024 . UÀSG T60175

Ns Procerso: 64240.006941/2023-10.
Dispensa Ne 90001/2024. Contratânte: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICÂO DÊ rP-
Contratado: 08.855.043/0001-60 - CAPRIBOM COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE

MONTEIRO. Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura familiar.
Fundamento Legal: LEI 14.628/2023 - Arti8o:4 - lnciso: lV. Vigência:2610312074 a

71107/2025. Valor Totàl: RS 8.726,00. Data de Assinatuía: 7610112024.

(coMPRAsNEr 4.O . 72/04'12024l.

EXTRÂTO DE @NÍRÂTO NE !il20z4. UASG 1M175

Ns Proceiso: 6424O.cp6947/1O23-10.
Dispensa NB 90001/2024. Contràtante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICÂO DE rP.
contrarâdo: 11.451.337/0001-31 - FRUTTACU COOPERATTVA AGROTNDUSTRTAL DE

PIABUCU - RlO. Objetoi
Fundamento Lêgal: LEI

71lq1l 2025. Valor Total

(CoMPRASNET 4.O - L2lc4'l2024l.

EXTRATO DE CONTRATO N9 2212024 . UASG 160175

Ne Processo: 64240.006941/2021-10.
Dispensã Ne 90001/2024. Contratanter BASE ADMINISTRATIVA DA GUAÀNICAO DE JP

Contratado: 05.985.47610001-42 - CATOLEITE - COOP DOS PROD DE IEITE E DERTVADOS

DE CATOLÊ DO ROCHA LTDA. Objeto: Aquisação de âlimentos da aBricultura fãmiliâr.
Fundamento Legal: LEI 14.628/2023 - Artigo: 4 - lncisor lV- Vigência: 26103l)024 a

2l/O1l2O?5. Valor Íotal: RS 3.059,14. Dãta de Assinatura: 26/A312A23.

(CoMPRASNET 4.O - 12104/2024]|.

74.62812023 - Afri8or 4 - lnciso: lV. vi$ància: 7JlO3l2O24 a

RS 11.723,95. Data de Assinàtura: 27/01Í2024.

tssN 1677-7069 Ns 72,

ts eeraLnÃo DE ENGENHARTA DE coN
avrso DE susPENsÃo

PRCGÃo Nr 9ooo5/2024

Comunicamos ô suspensão da licitação supracitada, em
27103/2024 Objeto: Píegão Eletrónico Contràtação de empresa
prestação de seruiço contlnuàdo de gestão compartilhada de fÍota no
GESTÃO, para a manutenção com fornecimento de peças para viaturas/equipementos da

Írota, através de rede c.edeôciada, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento e seus apêndices, voltados para atender as necessidades

de manutenção de 3e e 4e escalão da frota do.l- Bâtalhão de En8enharia de Construção
que se encontra

MAURI SAVIO ARAUJO VASCONCELOS

Ordenador de Despesas

lstDEc - 1210412024) 160339-00001-2024NE000001

7E REGIÃO MILITAR

HoSPTTAL DE GUARNTÇÃo DE NATAL

AVISO DE REABÊRÍURÀ DE PRAZO
pREGÃo Nr 2ol2o23

Conlunicômos ô reôbertura de prazo da licitação supracitada, processo Ns

64592013119202315. , publicâda no D.O.U de O8/041aO24. Objeto: PÍegão Eletrônico -

Eventuôl aquisição de materiôl permanente médico, odontolótsico e laboratorial paÍa supriÍ
às necessidades do Hospital de Guarnição de Nôtal e demais participantes, conforme
condiçôes, quantidades e eri8ências estabelecidas neste Edilal e 5eus anexos (PAASEX).

Novo Editall L5lO4/2024 das 09h00 às 1lhOO e de13h30 às 15h30. Endereçoi Av.hermer da

Fonseca 1385 - Íirol TiÍol - NATAL - RNEntrega des Propostas: a partiÍ de l5lc/.l202a às

09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Àberturã das Propostas: 251041?024, às 09h30 no

5ite www.comprasnet.gov.br.

,JOSIANY BEZERRA DANÍAS

Oídenadora de Despesas

lstolc - t2lo4/2o24) 160345-00001-2024NÊ000001

10ê REGIÀO MILITAR

BASE ADMTN|STRAT|VA DA GUARNTÇÃO DE FORTALEZA

Avtso DE UcÍÍAçÃo
pREGÃo EtEÍRôiltco Nr 9(mv2o24 - uAsG tÊfl!45

Ne Processoi 64242005597202313. Objeto: Aquisiçõês de gêneros alimenticios
(Quantitativo de Rancho).. lotôl de ltens Licitados: 247. Edital: 15/04,/2024 das 09h30 às

1.1h30 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Av. Luciano carneiro, Nr B4O - Fatima, -
Fodêlezà/ct ou https://ww.gov.brlcompras/edital/16m45-5'90001-2024. fntrega das

Propostãs: à partií de lSlM/2O24 às 09h10 no site ww.gov.br/compras. AbertuÍa das

Píopostüsr 2910412024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. lnformações Geraisr .

GIOVANI SILVEIRA

Ordenador de Despesas

{SlASGnet 12/ 04 / 2024l. 1fi0045-00001-2024N É000001

COMANDO MILITAR DO NORTE

22T BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

Avtso DE UctÍAçÂo
pREGÃo ELEÍRôNrco Nr 90006/2024 - uasc 160026

Ne Processo: 6427L0O748A202393. Objetoi Aquisição de Gêneros alimenticios

QR, paÍa atender as necessidades do Comando da 22ê Brigada de lnfantaria de

Sclva,Clevelândia do Noíte ÍOiapoque-AP), Íiriós (PA) e demais Organizações Militares
DiÍetamente Subordinadas da Guarnição de Macapá/AP.. Total de,tens t.icitados:256.
Edital: 15/04/2024 das 10h00 às I2h00 e das 14h00 às 15h00. Endereçor Av. Padre ,ulio
Maria Lombaerd, 4301 - Alvorada, - MacàpàlAP ou
https://ww.Eov.brlcompras/editaU160025-5-90006-2024, EntÍega das Propostôsi a partir
de 7510417074 às 10h00 no site ww.gov.brlcompras. Abefura dãs PÍopostas: 1OlO4l7O24

às 10h00 no site w.gov.br/compras. lnformações Gerâis: .

ANTONIO LUIS DOS SANTOS FILHO

Ordenador de Despesas

{SlASGnet - 12/O4l2O24l 160026-00001-2024NE000O01

23' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

239 BATALHÃO LOGíSTICO DE SELVA

Avtso DE ucrrAçÃo
pREGÃo E[ETRôNrco Ne 9ooo5/2024 - uAsG 160520

Ne Procetso:64144001075202431. Objeto: Contratação de seruiço5 de

locação de banhciros quÍmicos em proveito do 23c Batâlhão Logístico de Selva. Totôl
de ltens Licitados: 7. Edilol f5lO4/2O74 dar 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30.

Endereço: Ílodovia liansaÍnazonicô km 9 - Nova Maraba, - MaÍabá1PA ou
httpsr//www.tov.br/compras/edilàl/160520..5..90005.2024. Entrega das PÍopostas: a

parlt de 19/04/2024 às 08h00 no site www.gov.br/comprãs. AbertuÍa das Propostas:
29/04|2OZA às 10h00 no site wwwgov.brlcompras. lnformações Geràisj

IUCENIL DÊ .'ESUS FAUSTINO

Ordenador de Despesas

(SlASGnet' l2/04/2014) 160520-00001-2024NE999999

B{9prp18e zoza 6St
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